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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º ____, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

Dispõe sobre a revisão geral 
de vencimentos ao pessoal 
do Poder Legislativo do 
Município de Montenegro.  

 
 
 
 

Art. 1º Esta Lei fixa o índice de revisão geral de vencimentos em 
4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) e concede o aumento real de 
vencimentos de 0,24% (zero vírgula vinte e quatro por cento) ao pessoal do Poder 
Legislativo de Montenegro, em atendimento ao inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal e ao artigo 62, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 
2.635, de 04 de maio de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
do Município. 

Parágrafo único. O índice de revisão geral fixado no caput deste 
artigo estende-se aos proventos dos inativos e às pensões de ex-servidores do 
Poder Legislativo Municipal. 

 
Art. 2º Os encargos decorrentes da aplicação desta Lei 

Complementar correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 05 

de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 
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Ofício n.º 05/2026-GP-AAL                         Montenegro, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
Assunto: Mensagem Justificativa do Projeto de Lei Complementar n.º ___/2026 
 

Excelentíssima Senhora Presidente: 
 

Encaminho o projeto de Lei Complementar anexo que dispõe sobre 
a revisão geral de vencimentos e aumento real ao pessoal do Poder Legislativo 
do Município de Montenegro.  

O presente projeto de lei visa conceder reposição de 
vencimentos do pessoal do Poder Legislativo no percentual de 4,26% (quatro 
vírgula vinte e seis por cento) e aumento real de vencimentos de 0,24% (zero 
vírgula vinte e quatro por cento), estendido aos proventos dos inativos e as 
pensões de ex-servidores.. 

A reposição atrelada à variação da inflação do período e o 

aumento real permitem a revisão dos valores básicos dos salários municipais 

nas diversas funções e buscam alcançar a preservação do poder aquisitivo do 

trabalhador. 

Quanto à disponibilidade orçamentária-financeira, anexa-se a 
Declaração do Ordenador de Despesa em atendimento ao disposto na LC 
101/2000. 

Atenciosamente, 
 
 
 

GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
A Sua Excelência a Senhora  

Ana Paula Machado 

Câmara Municipal de Vereadores  

Montenegro/RS 
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